
PORTARIA Nº 052/2024

APROVA  NORMA  DE  PROCEDIMENTOS
SCB-NP  001/2024  –  EXECUÇÃO  DE
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI – Instituto de Previdência do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 29.406/2020, e: 

Considerando a implementação das normas de procedimentos instituídas pela
Lei  Municipal  nº.  7.354,  de  30  de  dezembro  de  2015,  e  Resolução  TCE-ES nº  227  de
25/08/2011 e suas alterações, resolve:

Art.  1º Aprovar  a  Norma de  Procedimentos  do  Sistema  de  Concessão  de
Benefícios deste Instituto conforme abaixo:

ANEXO I

Norma de Procedimento Nº / Assunto Versão

SCB – Sistema de
Concessão de Benefícios

SCB-NP 001/2024 – Execução de Compensação
Previdenciária

01

Art.  2º A  Norma  de  Procedimento  mencionada  no  artigo  anterior  está  à
disposição dos usuários no endereço eletrônico www.ipaci.es.gov.br e somente poderá ser
alterada ou adaptadas mediante comunicação oficial expedida pelo Coordenador Executivo do
Controle Interno.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 04 de abril de 2024.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3155-5364 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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Aprovação:

__________________________________________
Assinatura da Diretora de Benefícios

__________________________________________________
Assinatura da Coordenadora Executivo de Controle Interno

___________________________________________
Assinatura da Presidência Executiva

1. Finalidade:

SistematizaroprocessodeCompensaçãoPrevidenciáriadoInstitutodePrevidênciadoMunicípiode

CachoeirodeItapemirim,afimdeestabelecer orientarofluxo paraanálisederequerimentosdo

RGPSououtroRPPSparapagamentoseinclusãoderequerimentospararecebimentosdeComprev.

2. Abrangência:

Diretoria  de Benefícios  Sociais, Diretoria  de Contabilidade, Diretoria  Financeira  e  Presidência

Executiva.

3. Base Legal e Regulamentar:

ConstituiçãoFederalde1988;
LeiComplementarnº1.100,de18deoutubrode2021;
Leinº9.796de05demaiode1999;
Decretonº10.188/19,de20dedezembrode2019;
PortariaDIRBEN/INSSnº998,de28deMarçode2022;
PortariaSEPRT/MEnº15.829de02dejulhode2020;
Portarianº6.209de16dedezembrode1999
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4. Conceitos:


Estoque  RGPS – os  valores  da  compensação  financeira  em  atraso  relativos  ao  período

compreendidoentre5deoutubrode1988e5demaiode1999dosbenefíciosconcedidosnesse

períodocomcontagemrecíprocadotempodecontribuiçãodoRGPSoudoRPPS,nahipótesedeo

RGPSseroregimeinstituidor,desdequeemmanutençãoem5demaiode1999;

Estoque RPPS–osvaloresdacompensaçãofinanceiraematrasorelativosaoperíodocompreendido

entre5deoutubrode1988e5demaiode1999dosbenefíciosconcedidosnesseperíodocom

contagemrecíprocadeoutroRPPS,desdequeemmanutençãoem5demaiode1999ounoperíodo

de6demaiode1999atéadatade01dejaneirode2021.

Exigência – Trata-se  de  uma  nova  funcionalidade  do  sistema Novo Comprev  que  visa  evitar

indeferimentos  desnecessários,  permitindo  a  correção  dos  requerimentos  enviados  com  alguma

inconsistência;

Fluxo acumulado–osvaloresdacompensaçãofinanceiradosbenefíciosconcedidosapósoperíodo

deestoqueRGPSoudeestoqueRPPSrelativosaoperíodoentreadatadeconcessãoeodeferimento

dorequerimentodecompensação,observadooprazoprescricional;

Fluxo mensal–osvaloresdacompensaçãofinanceirapagosmensalmentepeloregimedeorigemao

regimeinstituidor,apartirdacompetênciadeconcessãodacompensação,enquantoospagamentos

dosbenefíciosobjetodacompensaçãofinanceiraestiverememmanutenção.

Regime Geral de Previdência Social–oregimeprevistonoart.201daConstituição;

Regime Próprio de Previdência Social–oregimedeprevidênciasocialestabelecidonoâmbitode

cadaentefederativoqueassegure,porlei,aosservidoresqueocupamcargoefetivo,nomínimo,os

benefíciosdeaposentadoriaepensãopormorteprevistosnoart.40daConstituição;

Regime  de  origem – o  regime  previdenciário  ao  qual  o  segurado  ou  servidor  público  esteve

vinculadoenãotenhaensejadoorecebimentodeaposentadoriaoudepensãoaosseusdependentes;

Regime instituidor – o  regimeprevidenciário  responsável pela concessãoe pelopagamentode

benefíciodeaposentadoriaoupensãopormortedeladecorrenteaseguradoouservidorpúblicooua

seusdependentescomcômputodetempodecontribuiçãonoâmbitodoregimedeorigem.

5. Competências e Responsabilidades:

5.1 – Diretoria Administrativa

5.1.1–MantercontroleeGestãodocontratocomaDATAPREV.
________________________________________________________________________________
NormadeProcedimentosdeExecuçãodeCompensaçãoPrevidenciáriaSCB-NP001/2024–Página2de10

RuaRuiBarbosa,24,401/402,Ed.SantaCecília,Centro–CachoeirodeItapemirim–ES
CEP:29300-042|Tel.:(28)3155-5364|ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br|ipaci.es.gov.br



5.2 – Diretoria de Benefícios Sociais

5.2.1–AnalisaraposentadoriasepensõespormorteconcedidaseregistradasnoTribunaldeContas

em  relação  ao  direito  de  requerer  compensação  previdenciária,  bem  como  providenciar  o

requerimentocasohajapossibilidade;

5.2.2–EncaminharosprocessosdeaposentadoriaepensãopormorteregistradospeloTCEES,ao

Comprevparaanálise;

5.2.3–CessarascompensaçõesprevidenciáriasdepessoasqueaGerênciadeRecursosHumanos

identificarcomofalecidas.

5.3 – Diretoria de Contabilidade

5.3.1–Realizaroregistrodocréditodecompensaçãoprevidenciáriaareceber;

5.3.2–Registraradespesaapagar.

5.4 – Diretoria Financeira

5.4.1–Realizaroregistrodareceitadecompensaçãoprevidenciária;

5.4.2–Realizaropagamentodacompensaçãoprevidenciáriaindicadonoprocesso.

5.5 – Presidência Executiva

5.5.1–Assinarocontrato;

5.5.2–Autorizarospagamentos.

5.6 – Coordenadoria Executiva de Controle Interno

5.6.1–Prestarapoiotécnicoeavaliaraeficiênciadosprocedimentosdecontroleinerentesapresente

NormadeProcedimento.

6. Procedimentos:

ANÁLISE PARA INSERIR REQUERIMENTO
S DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS (REGIME INSTITUIDOR – RI)

6.1 – Diretoria de Benefícios Sociais

6.1.1–EncaminharparaBenefício/CompensaçãoPrevidenciáriaosprocessosdeaposentadoriase
pensõesapósaregistrodoatodeconcessãodobenefíciopeloTribunaldeContasparaanálisede
possívelcompensaçãoprevidenciária.
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6.2 – Benefício/COMPREV

6.2.1–Analisarosprocessosdeaposentadoria,quantoàutilizaçãodeperíododoRGPSoudeoutro
RPPS,bemcomoanalisarseaspensõesdecorremdestasaposentadorias.

6.2.1.1–casonãotenhasidoutilizadotempodeoutroregime,encaminharparaArquivo;
6.2.1.2–Casoutilizadotempodeoutroregime,realizarorequerimentodecompensação

previdenciárianosistemaComprev.
6.2.1.2.1–Preencheroformulárioderequerimentodecompensaçãoprevidenciária

comosdadosdoaposentadooupensionista,bemcomofazeruploaddosdocumentospertinentes.
6.2.2 – Oregimedeorigem(RGPS/RPPS) deverá analisar se  todososdadosedocumentações
fornecidosestãocorretas.
6.2.3–AcompanharnosistemaarespostadoRGPS/RPPS,deacordocomoprazoprevistonoart.4º
daPortariaSEPRT/MEnº15.829/2020,ostatusdorequerimento,quepodemsertrês:indeferido,
emexigênciaoudeferido.

6.2.3.1–Seostatusfor“indeferido”,encaminharàDiretoriaJurídicaparaanalisara
viabilidadederecursoaoConselhodeRecursosdaPrevidênciaSocialemconformidadeaoArt.17
doDecretoPresidencialnº10.188/2019;

6.2.3.2–Seostatusfor“emexigência”,providenciaradevidacorreçãodosdados
e/oujuntarnovosdocumentos,conformesolicitado;

6.2.3.2.1–OsprocessoscorrigidospassarãopornovaanálisedoRegimede
Origem,seguindoofluxoapartirdoitem6.2.2;

6.2.3.3–Seostatusfor“deferido”:
6.2.3.3.1  – Arquivar  processo  de  aposentadoria  na  Pasta  Funcional  do

servidor;
6.2.3.3.2–Abrirprocessocominformaçõesderecebimentoepagamentoda

compensaçãoprevidenciária,nostermosdoitem6.4,casonãohajaprocessodeacompanhamento
abertoparaoRegimedeOrigemnoexercício.

ANÁLISE  DE  REQUERIMENTOS  RECEBIDOS  DO  RGPS  OU  RPPS  (REGIME  DE 
ORIGEM – RO)

6.3 – Benefício/Compensação Previdenciária
6.3.1–AnalisarorequerimentoenviadopeloRGPS/RPPSnoSistemaComprev/Dataprev.

6.3.1.1–Deverãoseranalisadososdadosdeidentificaçãodoex-servidor;osdadosde
preenchimentodorequerimento;acoerêncianacontagemeadestinaçãodotemporegistradona
certidãofornecidapeloMunicípiodeCachoeirodeItapemirimeapossibilidadedeconcomitância
do tempoutilizadonorequerimentodecompensação, confrontandoacertidãoutilizadaparao
requerimentocomoregistradonomapadoRPPSrequerente.

6.3.1.1.1–Sehouvernecessidade,poderásersolicitadoaosetordeArquivodo
IPACIoprocessoquedeuorigemàemissãodaCertidãodeTempodeContribuição,bemcomoa
pastafuncionaldoex-servidoraosetorcompetentedaAdministraçãoDiretadoMunicípioouà
CâmaraMunicipal,sehouverlaboradonesta.

6.3.2–Verificaraconsistêncianaanálise;

6.3.2.1–Seconstatadoinconsistência,oservidordeveráregistrarnosistemastatus“em
exigência”;
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6.3.2.2  –  Se  constatado  falta  de  elementos  para  a  compensação  previdenciária,  o
requerimentoseráindeferido;

6.3.2.3 – Se  constatado o direito  da  compensação previdenciária,  abrir  processo  com
informaçõesderecebimentoepagamentodacompensaçãoprevidenciária,nostermosdoitem6.4,
casonãohajaprocessodeacompanhamentoabertoparaoRegimedeOrigemnoexercício.

PROCEDIMENTOS PARA RECEBIMENTO/PAGAMENTO

6.4 – Benefício/Compensação Previdenciária
6.4.1 – Protocolar  processo de  controle para pagamento de valores  oriundos da Compensação
Previdenciária,paracadaRegimedeOrigemcomoqualoIPACItenhavaloresareceberouapagar;
6.4.2–EncaminharoprocessoparaPresidênciaExecutiva.

6.5 – Presidência Executiva
6.5.1–Paraautorizardespesa,quandopagamentodeCompensação;
6.5.2–Paraconhecimento,quandorecebimentodecompensação;
6.5.3–EncaminharàDiretoriadeContabilidade.

6.6 – Diretoria de Contabilidade
6.6.1–RegistrarcontabilmenteodireitoarecebereaobrigaçãodepagaraoutroRPPSouRGPS;
6.6.2–Efetuaradevidacontabilizaçãodadespesaquandohouverrecursosapagarjuntandoao
processoasnotasdeempenhoeliquidação;
6.6.3–EncaminharoprocessoaDiretoriaFinanceirapararegistraraentradadareceitadeComprev;

6.7 – Diretoria Financeira
6.7.1–Identificar noextratobancárioe  lançar a receita  referentea Comprevnovalor brutoa
receber,conformeregistroscontábeis;
6.7.2–RealizarabaixadadespesadeComprevapagar,quandohouver,mediantecompensação
financeira;
6.7.3–EncaminharaoADM/RHparaanáliseemanifestaçãodaocorrênciadeóbitosregistradona
competência.

6.8 – Diretoria Administrativa / Gerência de Recursos Humanos
6.8.1–Analisaremanifestar-sedaocorrênciadeóbitosregistradonacompetência;

6.8.1.1–Aanáliseserápautadanasferramentasdisponíveisparaconsultadeóbitos;
6.8.2–EncaminharàPresidênciaExecutivaparaciência.

6.9 – Presidência Executiva
6.9.1–Tomarciênciadosóbitosregistradosnacompetência;
6.9.2  –  Encaminhar  ao  Benefício/Compensação  Previdenciária  para  aguardar  a  próxima
competência.
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6.10 – Benefício/Compensação Previdenciária
6.10.1–Aguardarinformaçõesparaapróximacompetência;
6.10.2–EmitirosrelatóriosreferenteaorecebimentoepagamentodeComprev;
6.10.3–EncaminharàDiretoriadeContabilidadeparaseguirofluxoapartirdoitem6.6.1.

7. Considerações finais

7.1– Osvaloresretroativosdacompensaçãosãodepositadosnacontanomêsdodeferimento
juntamenteopagamentorelativoaoprópriomês;

7.1.1–Ospróximospagamentosserãorealizadosmêsamês,conformeopercentualmensal
definido;

7.2  –  Não  há  possibilidade  de  compensação  previdenciária  de  aposentadoria  por  invalidez
decorrentedeacidenteemserviço,moléstiaprofissionaloudoençagrave,contagiosaouincurável,
especificadaemlei,eapensãodeladecorrente;

7.3–Nãohápossibilidadedecompensaçãoprevidenciáriadepensãodecorrentedeservidorativo;

7.4–Aplica-seaprescriçãoquinquenal,nostermosdodispostonoDecretonº20.910,de6de
janeiro de 1932,  aos valores não pagos nem reclamados emépoca própria do  surgimento da
pretensão,  que  ocorrerá  no  primeiro  dia  subsequente  ao  registro  do  ato  concessório  de
aposentadoriaouapensãopeloTribunaldeContascompetente;

7.5–ExigênciaIndeferido-Osubmenu“Indeferido”irálistarosrequerimentosdecompensação
queforamindeferidos;

7.6–ExigênciaPrescrição-Osubmenu“Prescrição”irálistarosrequerimentosdecompensação
cadastradosjánoComprevequenuncaforamencaminhadosparaanálise;

7.7–ExigênciaPrazo-Osubmenu“Prazo”irálistarosrequerimentosdecompensaçãoqueforam
cadastrados no  antigo  sistema do Comprev que  forammigrados para  o Novo Comprev  e  os
requerimentoscadastradosnoNovoComprevqueretornaramcomexigênciadodestinatário;

7.8  – Upload de Arquivos  - Coma  retirada  da  obrigatoriedade  dos  documentos  probatórios,
conformePortariaDIRBEN/INSSnº1.054,de13desetembrode2022,oNovoComprevnão
vincula mais  exigências  de  documentos  aos  requerimentos. Entretanto,  caso  seja  interesse  do
usuário,épossívelanexardocumentosnoatodaaberturadorequerimento;

7.9  –  Os  casos  de “indeferimento”  do  item  6.2.3.1  serão  instruídos  por  meio  de  processo
administrativo,queconteráadocumentaçãonecessáriaparaanálisedeviabilidadederecursopela
DiretoriaJurídica;

7.10–ACoordenaçãoExecutivadoControleInternoverificará,porintermédiodoDepartamento
Financeiro,oexatocumprimentodestanorma.
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8. Siglas

CECI–CoordenadoriaExecutivadeControleInterno;

COMPREV–Compensaçãoprevidenciáriaentreosregimesdeprevidência;

CRPS–ConselhodeRecursosdaPrevidênciaSocial;

IPACI–InstitutodePrevidênciadeCachoeirodeItapemirim–ES;

RGPS–RegimeGeraldePrevidênciaSocial;

RPPS–RegimePrópriodePrevidênciaSocial;

TCEES–TribunaldeContasdoEstadodoEspíritoSanto.
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Anexo I – Fluxograma: Análise para Inserir 
Requerimentos dos Benefícios Concedidos
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Anexo II – Fluxograma: Análise de Requerimentos
Recebidos Regime de Origem
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